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APRESENTAÇÃO 

Caros, alunos! Seja bem-vindo ao nosso clipping de atualizações dos 
cursos do Estratégia Carreira Jurídica. É um pedido frequente de nossos 
alunos informar as atualizações operadas nos cursos. 

Hoje, mais 80 professores participam do site. Posso garantir que todos 
os dias a plataforma recebe novos conteúdos. Novos LDIs são lançados, 
novos PDFs publicados, novos vídeos acrescentados aos cursos, novas 
questões inseridas nas bases, novas faixas de áudio são publicadas. Isso 
sem considerar os ajustes e atualizações aos conteúdos já existentes. 
Sabemos muito bem como é rica nossa produção legislativa e 
jurisprudencial. Sabemos igualmente como isso repercute em provas. 

É impossível e pouco profícuo detalhar absolutamente todas as atualizações, porém, é 
imprescindível que você saiba quais são modificações mais importantes deste corpo vivo que é 
plataforma de Carreiras Jurídicas. Com esse propósito e a partir de feedbacks recebidos por 
nossos alunos, faremos publicar, mensalmente, este clipping, o qual trará: 

1. projetos em destaque na Coruja Jurídica; 

2. atualizações legislativas de destaque; 

3. atualizações jurisprudenciais de destaque; 

4. novas provas inseridas em nossas bases de questões; e 
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5. atualizações promovidas em nossos materiais, especialmente nos LDIs, PDFs e videoaulas. 

6. sistema de questões 

7. estudo estratégico 

8. Blog do estratégia carreira jurídica 

Continuamos firmes no propósito de manter a excelência de nossa plataforma para os concursos 
jurídicos. 

Antes de começar, algumas notas: 

a) Nesta edição, consideramos as alterações promovidas na plataforma de 11 a 25 de 
outubro.  

b) qualquer crítica, dúvida ou relato de desatualização nos procure em 
ecj@estrategia.com, canal direto de comunicação com a coordenação do curso. 

 

ANDAMENTO DOS CONCURSOS 

Caros alunos, as últimas semanas continuaram movimentadas com 
diversas notícias relevantes, que indicam que o semestre deve continuar 
intenso, com várias oportunidades. 

Sintetizo as principais notícias envolvendo concursos jurídicos dos 
últimos dias. Caso deseje, deixamos link para acesso à notícia completa 
em nosso blog. 

Defensorias 

Concurso DPE RS: O regulamento do VII Concurso para Defensor(a) 
Público(a) da DPE RS foi publicado, marcando o início oficial do 

certame. 

A Primeira Fase será composta por uma prova objetiva com 100 questões, sendo 10 de Língua 
Portuguesa e 90 de disciplinas jurídicas como Direito Constitucional, Penal, Civil, Processual 
Penal, Direitos Humanos, entre outros. 

O concurso contará com outras fases eliminatórias, incluindo provas escritas discursivas e uma 
prova de tribuna, além da avaliação de títulos, com pontuação máxima de 10 pontos. 

Magistratura 

Concurso TRF5: Foi publicado o extrato de termo de contrato entre o Tribunal Regional Federal 
da 5ª Região (TRF 5) e a Fundação Getúlio Vargas (FGV), banca do novo concurso TRF5 Juiz 
Federal. 

Serão ofertadas 11 vagas imediatas, além da formação de cadastro reserva, com remuneração 
inicial de R$ 35.845,21 

O certame contará com cinco etapas, incluindo prova objetiva, duas discursivas, inscrição 
definitiva, prova oral e avaliação de títulos. 

mailto:ecj@estrategia.com
https://cj.estrategia.com/portal/concurso-dpe-rs-defensor/
https://cj.estrategia.com/portal/concurso-trf5-juiz-federal/
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Concurso Magistratura RJ: As inscrições do L Concurso para ingresso na Magistratura de 
Carreira do Estado do Rio de Janeiro foram prorrogadas! Agora os interessados podem se 
inscrever até o dia 05 de novembro, no site da banca VUNESP. 

O certame oferta vagas em cadastro reserva para o cargo de Juiz Substituto com remuneração 
inicial de R$ 35.845,21. 

MPs 

Concurso MP MA: O regulamento do novo concurso do Ministério Público do Estado do 
Maranhão para o cargo de Promotor de Justiça Substituto foi publicado. 

De acordo com o documento, o valor do subsídio do cargo de Promotor de Justiça Substituto 
do Ministério Público do Estado do Maranhão é de R$ 32.350,30. 

Vale lembrar que o Ministério Público do Estado do Maranhão autorizou o provimento imediato 
de 15 cargos e cadastro reserva para o cargo de Promotor de Justiça Substituto. 

Delegado 

Concurso Delegado CE: Durante entrevista ao Jornal Jangadeiro, da Rádio Band News FM, na 
última terça-feira (22/10), o Governador Elmano de Freitas, afirmou que até o final de 2024 o 
edital para Delegado do Ceará será publicado. 

Além disso, o mandatário afirmou que os editais da Polícia Civil serão divulgados de forma 
separada, pois os trâmites para o concurso de delegado estão mais adiantados. 

O crédito suplementar para contratação da banca que ficará responsável pelas atividades do 
novo edital, também já está aprovado. 

O número de vagas foi anunciado em outubro de 2023 e a expectativa é que sejam ofertadas 
100 vagas para delegado. 

Cartórios 

ENAC: O percentual mínimo exigido para a aprovação na prova objetiva do Exame Nacional de 
Cartórios (Enac) foi reduzido de 70% para 60% aos candidatos da ampla concorrência. 

Importante frisar que permaneceu a exigência de 50% de acertos para candidatos que se 
autodeclarem com deficiência, negros ou indígenas. 

O ENAC deve ser realizado ao menos duas vezes por ano, de forma simultânea nas capitais de 
todos os estados e no Distrito Federal. 

 

 

https://cj.estrategia.com/portal/concurso-magistratura-rj/
https://cj.estrategia.com/portal/concurso-mp-ma-promotor/
https://cj.estrategia.com/portal/concurso-delegado-ce/
https://cj.estrategia.com/portal/exame-nacional-de-cartorios/
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PROJETOS EM DESTAQUE 

Aqui é Igor Maciel, professor do Estratégia Carreira Jurídica. 
Atualizo, de forma objetiva, alguns projetos de destaque, 
destinados aos nossos assinantes.  

Como temos diversos concursos em fases avançadas (provas 
escritas ou orais), vamos organizar os projetos pela fase do certame. 
Importante ressaltar que existem diversos projetos já em 
andamento, que se iniciaram antes do período de apuração desta 
edição. Esses projetos todos podem ser acompanhados no 
calendário de eventos, que consta da mesa de estudos. 

 

 

 

Dentre os novos projetos, destacamos que ainda teremos os seguintes: 

• Maratona Desafio da Black Friday (assista aqui) 
• Hora da Verdade: PC-MG (Delegado) (assista aqui) 

• Hora da Verdade: PGE-PR (Procurador) (assista aqui) 
 

 

Lembramos mais uma vez que criamos grupos de comunicação específicos para nossos 
alunos, de acordo com a carreira pretendida. Sugerimos que ingressem neles, para que 
fiquem bem informados sobre tudo que acontece na carreira, concursos e nossos cursos. 
Além disso, neles serão avisados sobre as mentorias coletivas de cada carreira. Estes os 
links: 

 

- Cartórios 

- Defensoria 

https://cj.estrategia.com/meus-cursos/maratona-desafio-da-black-friday?lesson_id=bfa46bd1-a9a4-47c4-ba38-6a1279b5f5f7
https://cj.estrategia.com/ldi/premonicao-ii-enam?topic=1.1
https://cj.estrategia.com/ldi/reta-final-pc-mg-delegado
https://www.redirectmais.com/run/cartorios-alunos
https://www.redirectmais.com/run/defensoria-alunos
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- Delegados 

- Magistratura 

- Procuradorias 

- Promotorias 

 

ATUALIZAÇÕES LEGISLATIVAS DE DESTAQUE 

Olá, sou Yasmin Ushara, coordenadora do Estratégia Carreiras 
Jurídicas, e aqui venho destacar alterações legislativas relevantes desta 
edição, para deixá-lo a par das novidades legais que possam impactar 
em futuras provas na área jurídica. Não destacaremos tudo, mas apenas 
as mais relevantes. Lembro que os professores, na medida em que 
desenvolverem os conteúdos, reportarão as novidades nos respectivos 
cursos escritos e em vídeo. 

Nesta edição, não tivemos nenhuma novidade legislativa relevante para 
concursos. 

 

ALTERAÇÕES JURISPRUDENCIAIS DE DESTAQUE 

Continuo aqui com vocês para tratar, com o mesmo objetivo, dos 
destaques envolvendo a jurisprudência, especialmente dos tribunais 
superiores. Rica como é, temos vários temas que podem ser objeto de 
prova, todos apurados nos últimos dias. 

Ressaltamos que estes precedentes serão comentados pelo Professor 
Jean Vilbert no Informativo Estratégico: 

 Informativo Estratégico STF 

 Informativo Estratégico STJ 

NO ÂMBITO DO STF 

Iniciativa legislativa concorrente: definição do limite para Requisição de 
Pequeno Valor (RPV) (Direito Consitucional) 

TESE FIXADA: “A iniciativa legislativa para definição de obrigações de pequeno valor para paga- mento 
de condenação judicial não é reservada ao chefe do Poder Executivo.” (Tema 1.326 RG. RE 
1.496.204/DF, relator Ministro Presidente, julgamento finalizado no Plenário Virtual em 04.10.2024) 

https://www.redirectmais.com/run/delta-alunos
https://www.redirectmais.com/run/magistratura-alunos
https://www.redirectmais.com/run/procuradorias-alunos
https://www.redirectmais.com/run/promotoria-alunos
https://cj.estrategia.com/meus-cursos/informativo-estrategico-stf-prof-jean-vilbert
https://cj.estrategia.com/meus-cursos/informativo-estrategico-stj?lesson_id=2beed2e2-f48d-4fd7-a14e-123266e07148&material_id=_contents_file
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Porte de arma branca e observa ̂ncia do princípio da taxatividade da conduta 
descrita no art. 19 da Lei das Contravenções Penais (Direito Penal) 

TESE FIXADA: “O art. 19 da Lei de Contravenções penais permanece válido e é aplicável ao porte de 
arma branca, cuja potencialidade lesiva deve ser aferida com base nas cir- cunstâncias do caso concreto, 
tendo em conta, inclusive, o elemento subjetivo do agente.” (Tema 857 RG. ARE 901.623/SP, relator 
Ministro Edson Fachin, redator do acórdão Ministro Alexandre de Moraes, julgamento virtual finalizado 
em 04.10.2024 – Informativo 1.153) 

Tribunal do Júri e soberania dos veredictos: absolvição amparada no quesito 
genérico e cabimento de recurso de apelação (Direito Processual Penal) 

TESE FIXADA: “1. É cabível recurso de apelação com base no artigo 593, III, ‘d’, do Código de Processo 
Penal, nas hipóteses em que a decisão do Tribunal do Júri, amparada em quesito genérico, for 
considerada pela acusação como manifestamente contrária à prova dos autos. 2. O Tribunal de 
Apelação não determinará novo Júri quando tiver ocorrido a apresentação, constante em Ata, de tese 
conducente à clemência ao acusado, e esta for acolhida pelos jurados, desde que seja compatível com 
a Constituição, os precedentes vinculantes do Supremo Tribunal Federal e com as circunstâncias fáticas 
apresentadas nos autos.” (Tema 1.087 RG. ARE 1.225.185/MG, relator Ministro Gilmar Mendes, redator 
do acórdão Ministro Edson Fachin, julgamento finalizado em 03.10.2024  – Informativo 1.153) 

Guardas municipais e crime de tráfico de drogas: legalidade da prisão em 
flagrante e das buscas pessoal e domiciliar (Direito Constitucional e Direito 
Processual Penal) 

Desde que existente a necessária justa causa, são válidas a busca pessoal e domiciliar realizadas pela 
Guarda Municipal quando configurada a situação de flagrante do crime de tráfico ilícito de 
entorpecentes.  (RE 1.468.558/SP, relator Ministro Alexandre de Moraes, julgamento finalizado pela 
Primeira Turma em 01.10.2024 – Informativo 1.153) 

Precatórios: não incidência da taxa SELIC durante o “período de graça” 
(Direito Constitucional) 

TESES FIXADAS: “1. Não incide a taxa SELIC, prevista no art. 3º da EC nº 113/2021, no prazo 
constitucional de pagamento de precatórios do § 5º do art. 100 da Constituição. 2.Durante o 
denominado ‘período de graça’, os valores inscritos em precatório terão exclusivamente correção 
monetária, nos termos decididos na ADI 4.357-QO/DF e na ADI 4.425-QO/DF” (Tema 1.335 RG. RE 
1.515.163/RS, relator Ministro Presidente, julgamento finalizado no Plenário Virtual em 11.10.2024 –
Informativo 1.154) 

Instituição do crime de incêndio no âmbito estadual (Direito Constitucional e 
Direito Ambiental) 

É inconstitucional — por violar a competência privativa da União para legislar sobre direito penal e 
processual penal (CF/1988, art. 22, I) — norma estadual que cria responsabilização penal para a conduta 
de causar incêndio em florestas, matas e demais formas de vegetação no âmbito local e fixa hipótese 
de inafiançabilidade ao delito. (ADI 7.712 MC-Ref/GO, relator Ministro Gilmar Mendes, julgamento 
virtual finalizado em 11.10.2024 – Informativo 1.154) 
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NO ÂMBITO DO STJ 

Ação coletiva. Substituição processual dos sindicatos. Coisa Julgada. 
Abrangência. Integrantes da respectiva categoria profissional (filiados ou 
não). Restrição. Servidores públicos com domicílio necessário na base 
territorial da entidade sindical autora e àqueles em exercício provisório ou em 
missão em outra localidade. Tema 1130. (Direito Constitucional e Direito 
Procesual Civil) 

A eficácia do título judicial resultante de ação coletiva promovida por sindicato de âmbito estadual está 
restrita aos integrantes da categoria profissional, filiados ou não, com domicílio necessário (art. 76, 
parágrafo único, do Código Civil) na base territorial da entidade sindical autora e àqueles em exercício 
provisório ou em missão em outra localidade. (REsp 1.966.058-AL, Rel. Ministro Afrânio Vilela, Primeira 
Seção, por unanimidade, julgado em 9/10/2024. (Tema 1130). - Informativo 829) 

Execução fiscal. Exceção de pré-executividade. Prescrição intercorrente. 
Acolhimento. Extinção do feito executivo. Honorários advocatícios. Não 
cabimento. Princípio da causalidade. Tema 1.229. (Direito Processual Civil e 
Direito Tributário) 

À luz do princípio da causalidade, não cabe fixação de honorários advocatícios na exceção de pré-
executividade acolhida para extinguir a execução fiscal em razão do reconhecimento da prescrição 
intercorrente, prevista no art. 40 da Lei n. 6.830/1980. (REsp 2.046.269-PR, Rel. Ministro Gurgel de Faria, 
Primeira Seção, por unanimidade, julgado em 9/10/2024. (Tema 1229) - Informativo 829) 

Responsabilidade tributária. Adquirente de imóvel. Tributos incidentes na 
data da arrematação. Sub-rogação no preço. Art. 130, parágrafo único, do 
CTN. Previsão de responsabilidade do arrematante no edital de leilão. 
Irrelevância. Tema 1134. (Direito Tributário) 

Diante do disposto no art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, é inválida a previsão 
em edital de leilão atribuindo responsabilidade ao arrematante pelos débitos tributários que já incidiam 
sobre o imóvel na data de sua alienação. (REsp 1.914.902-SP, Rel. Ministro Teodoro Silva Santos, 
Primeira Seção, por unanimidade, julgado em 9/10/2024. (Tema 1134) - Informativo 829) 

Ação de usucapião extraordinária. Imóvel pertencente à sociedade de 
economia mista. Bem destinado à prestação de serviço público essencial. 
Imóvel público. Impossibilidade de usucapião. (Direito Civil) 

Não há possibilidade de usucapião de imóvel afetado à finalidade pública essencial pertencente à 
sociedade de economia mista que atua em regime não concorrencial. (REsp 2.173.088-DF, Rel. Ministra 
Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 8/10/2024, Dje 11/10/2024 - Informativo 
829) 
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Ação de prestação de contas. Legitimidade ativa e interesse processual de ex-
cônjuge de herdeira contra inventariante. Casamento sob regime de 
comunhão universal de bens. Comunicação imediata de bens a partir do óbito. 
Dever legal de prestação de contas atribuído ao inventariante. (Direito Civil)  

O ex-cônjuge, casado em regime de comunhão universal de bens na data de abertura da sucessão do 
seu ex-sogro, tem legitimidade e interesse para a propositura de ação de prestação de contas contra a 
parte inventariante de todos os bens e direitos integrantes do quinhão hereditário de sua ex-consorte, 
ainda que ultimada a partilha decorrente da dissolução da sociedade conjugal. (Processo em segredo 
de justiça, Rel. Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 
8/10/2024. - Informativo 829) 

Estupro de vulnerável. Motorista de van escolar. Relação de poder, confiança 
ou subordinação entre o agente e a vítima. Incidência da causa de aumento de 
pena do art. 226, II, do Código Penal. Possibilidade. (Direito Penal) 

O motorista de van escolar, ao cometer o crime de estupro de vulnerável contra criança ou adolescente 
sob sua vigilância, está sujeito à causa de aumento de pena prevista no art. 226, II, do Código Penal, 
devido à sua posição de autoridade e garantidor da segurança e incolumidade moral das vítimas. 
(Processo em segredo de justiça, Rel. Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, por unanimidade, julgado 
em 8/10/2024 - Informativo 829)  

Crime continuado. Hipótese não prevista no art. 28-A, § 2º, II, do Código de 
Processo Penal. Acordo de não persecução penal. Possibilidade. (Direito 
Processual Penal) 

A continuidade delitiva não impede a celebração de acordo de não persecução penal. (AREsp 
2.406.856-SP, Rel. Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, por unanimidade, julgado em 8/10/2024 - 
Informativo 829) 

Benefícios previdenciários ou assistenciais indevidamente recebidos. 
Antecipação de tutela posteriormente revogada. Devolução de valores. Tema 
692/STJ. Liquidação nos próprios autos. Possibilidade. Questão de Ordem na 
Pet 12.482/DF. Complementação da tese. (Direito Previdenciário e Direito 
Processual Civil) 

A reforma da decisão que antecipa os efeitos da tutela final obriga o autor da ação a devolver os valores 
dos benefícios previdenciários ou assistenciais recebidos, o que pode ser feito por meio de desconto 
em valor que não exceda 30% (trinta por cento) da importância de eventual benefício que ainda lhe 
estiver sendo pago, restituindo-se as partes ao estado anterior e liquidando-se eventuais prejuízos nos 
mesmos autos, na forma do art. 520, II, do CPC/2015 (art. 475-O, II, do CPC/1973). (EDcl na Pet 12.482-
DF, Rel. Ministro Afrânio Vilela, Primeira Seção, julgado em 9/10/2024, DJe 11/10/2024 
(Complementação do Tema Repetitivo 692/STJ) - Informativo 830) 
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Inseminação artificial heteróloga. União estável homoafetiva. Presunção de 
maternidade. Art. 1.597, V, do Código Civil de 2002. Possibilidade. Princípio 
do livre planejamento familiar. Princípio do melhor interesse da criança e do 
adolescente. (Direito Civil) 

É possível presumir a maternidade de mãe não biológica de criança gerada por inseminação artificial 
"caseira" no curso de união estável homoafetiva. (Processo em segredo de justiça, Rel. Ministra Nancy 
Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 15/10/2024 - Informativo 830) 

Audiência de instrução. Anterior oitiva informal do acusado realizada pelo 
magistrado no corredor do fórum sem a presença de advogado. Flagrante 
ilegalidade. Violação do dever de imparcialidade do julgador. Nulidade 
absoluta. (Direito Processual Penal) 

Verificada a atuação extra autos do magistrado que influencia no depoimento do acusado, não se pode 
cogitar da validade do ato, nem sequer a pretexto de ausência de prejuízo, visto que a quebra de 
imparcialidade do juiz gera nulidade absoluta. (Processo em segredo de justiça, Rel. Ministra Daniela 
Teixeira, Quinta Turma, por unanimidade, julgado em 15/10/2024 - Informativo 830) 

 

ATUALIZAÇÕES NOS CURSOS 

Diariamente os cursos do Estratégia são atualizados. Temos uma base ampla de conteúdo com 
time dedicado de colaboradores, responsáveis por manter tudo funcionando. Não é profícuo 
relatar todas as atualizações que fazemos.  

Há PDFs novos sendo publicados, faixar em áudios recentemente editadas, aulas em vídeo 
associadas, questões novas cadastradas e inseridas no sistema. Contudo, temos convicção de 
que algumas alterações você deve conhecer.  

O objetivo desta seção, a mais importante do nosso clipping, é justamente descrever as 
principais alterações havidas em nosso material. Nossa sugestão: leia. Observe os links que 
direcionarão aos materiais e, em caso de dúvidas, procure o professor pelo fórum de dúvidas ou, 
por email, o nosso time de coordenação (canto inferior esquerdo, na área do aluno). 

 

LEGISLAÇÃO PENAL 

Em razão da recente alteração legislativa promovida pela Lei nº 14.994/24, o nosso material de execução 
penal foi atualizado para contemplar 5 importantes modificações: a) fixação do percentual de 55% de 
cumprimento da pena privativa de liberdade para o condenado por feminicídio obter a progressão de 
regime; b) proibição de livramento condicional ao feminicida; c) imposição de fiscalização eletrônica 
obrigatória para os feminicidas nas hipóteses de saídas temporárias; d) o feminicida não poderá contar com 
visita íntima ou conjugal; e) transferência de presídio para local distante da vítima se o preso por crime de 
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violência doméstica ou familiar, ameaçar ou praticar novas violências contra a vítima ou seus familiares 
durante o cumprimento da pena.  

-- 

Em razão da recente alteração legislativa promovida pela Lei nº 14.994/24, o nosso material foi atualizado 
para contemplar tal modificação legislativa na aula de violência doméstica e familiar contra a mulher. Houve 
um agravamento da sanção penal estabelecida para o delito do art. 24-A da Lei Maria da Penha. 

-- 

Em razão da recente alteração legislativa promovida pela Lei nº 14.994/24, o nosso material foi atualizado 
para contemplar tal modificação legislativa nas aulas sobre os crimes hediondos e contravenções penais.  

-- 

Com a nova redação dada ao art. 1º da Lei dos Crimes Hediondos, o feminicídio foi mantido no rol dos crimes 
hediondos. Foi ainda estabelecido o percentual de 55% de cumprimento de pena para a progressão de 
regime, bem como proibida a concessão de livramento condicional para essa espécie delituosa. 

-- 

Em relação à contravenção penal de vias de fato (art. 21 da LCP), a pena é triplicada se cometida por razões 
de gênero.  

DIREITO ADMINISTRATIVO 

STF: 

SAÚDE/MEDICAMENTOS:  

Súmula vinculante nº 61: A consolidação dos critérios para o fornecimento judicial dos medicamentos 

registrados na ANVISA, porém, não incorporados às listas do SUS: tese fixada pelo STF – Tema 6 da 

Repercussão Geral (RE 566.471) 

Teses (tema 6 da repercussão geral): “1. A ausência de inclusão de medicamento nas listas de dispensação 

do Sistema Único de Saúde - SUS (RENAME, RESME, REMUME, entre outras) impede, como regra geral, o 

fornecimento do fármaco por decisão judicial, independentemente do custo. 2. É possível, 

excepcionalmente, a concessão judicial de medicamento registrado na ANVISA, mas não incorporado às listas 

de dispensação do Sistema Único de Saúde, desde que preenchidos, cumulativamente, os seguintes 

requisitos, cujo ônus probatório incumbe ao autor da ação: (a) negativa de fornecimento do medicamento 

na via administrativa, nos termos do item '4' do Tema 1234 da repercussão geral; (b) ilegalidade do ato de 

não incorporação do medicamento pela Conitec, ausência de pedido de incorporação ou da mora na sua 

apreciação, tendo em vista os prazos e critérios previstos nos artigos 19-Q e 19-R da Lei nº 8.080/1990 e no 
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Decreto nº 7.646/2011; (c) impossibilidade de substituição por outro medicamento constante das listas do 

SUS e dos protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas; (d) comprovação, à luz da medicina baseada em 

evidências, da eficácia, acurácia, efetividade e segurança do fármaco, necessariamente respaldadas por 

evidências científicas de alto nível, ou seja, unicamente ensaios clínicos randomizados e revisão sistemática 

ou meta-análise; (e) imprescindibilidade clínica do tratamento, comprovada mediante laudo médico 

fundamentado, descrevendo inclusive qual o tratamento já realizado; e (f) incapacidade financeira de arcar 

com o custeio do medicamento. 3. Sob pena de nulidade da decisão judicial, nos termos do artigo 489, § 1º, 

incisos V e VI, e artigo 927, inciso III, § 1º, ambos do Código de Processo Civil, o Poder Judiciário, ao apreciar 

pedido de concessão de medicamentos não incorporados, deverá obrigatoriamente: (a) analisar o ato 

administrativo comissivo ou omissivo de não incorporação pela Conitec ou da negativa de fornecimento da 

via administrativa, à luz das circunstâncias do caso concreto e da legislação de regência, especialmente a 

política pública do SUS, não sendo possível a incursão no mérito do ato administrativo; (b) aferir a presença 

dos requisitos de dispensação do medicamento, previstos no item 2, a partir da prévia consulta ao Núcleo 

de Apoio Técnico do Poder Judiciário (NATJUS), sempre que disponível na respectiva jurisdição, ou a entes 

ou pessoas com expertise técnica na área, não podendo fundamentar a sua decisão unicamente em 

prescrição, relatório ou laudo médico juntado aos autos pelo autor da ação; e (c) no caso de deferimento 

judicial do fármaco, oficiar aos órgãos competentes para avaliarem a possibilidade de sua incorporação no 

âmbito do SUS”. Por fim, determinou, tal como no Tema 1.234, que essas teses sejam transformadas em 

enunciado sintetizado de súmula vinculante, na forma do art. 103-A da Constituição Federal, com a seguinte 

redação: "A concessão judicial de medicamento registrado na ANVISA, mas não incorporado às listas de 

dispensação do Sistema Único de Saúde, deve observar as teses firmadas no julgamento do Tema 6 da 

Repercussão Geral (RE 566.471)". Tudo nos termos do voto conjunto proferido pelos Ministros Luís Roberto 

Barroso (Presidente e Redator para o acórdão) e Gilmar Mendes, vencido o Ministro Marco Aurélio (Relator). 

O Ministro Luiz Fux acompanhou o voto conjunto com ressalvas. Não votou o Ministro André Mendonça, 

sucessor do Relator. Plenário, Sessão Virtual Extraordinária de 20.9.2024 (11h00) a 20.9.2024 (23h59). 

1150: SAÚDE/MEDICAMENTOS: 

Súmula Vinculante nº 60: O pedido e a análise administrativos de fármacos na rede pública de saúde, a 

judicialização do caso, bem ainda seus desdobramentos (administrativos e jurisdicionais), devem observar 

os termos dos 3 (três) acordos interfederativos (e seus fluxos) homologados pelo Supremo Tribunal Federal, 

em governança judicial colaborativa, no tema 1.234 da sistemática da repercussão geral (RE 1.366.243). 

1)  Competência: 

a)  Medicamentos fora das listas do SUS, mas com registro na ANVISA: Justiça Federal, quando o 

valor do tratamento anual específico do fármaco ou do princípio ativo, com base no Preço 

Máximo de Venda do Governo (PMVG – situado na alíquota zero), divulgado pela Câmara de 

Regulação do Mercado de Medicamentos (CMED - Lei 10.742/2003), for igual ou superior ao 

valor de 210 salários mínimos, na forma do art. 292 do CPC; 

b) Medicamentos sem registro na ANVISA: Justiça Federal (Tema 500, STF), legitimidade passiva 

da União. 
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2)  Medicamentos não incorporados ao SUS: (i) os que não constam na política pública do SUS; (ii) 

os previstos no Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas (PCDT) para outras finalidades; (iii) 

aqueles sem registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa); e (iv) os denominados 

“off label” sem PCDT ou que não integrem listas do componente básico; 

3)  Custeio: 

a)  Justiça Federal: As ações de fornecimento de medicamentos incorporados ou não 

incorporados, que se inserirem na competência da Justiça Federal, serão custeadas 

integralmente pela União, cabendo, em caso de haver condenação supletiva dos Estados e do 

Distrito Federal, o ressarcimento integral pela União, via repasses Fundo a Fundo, no prazo de 

até 90 dias; 

b) Justiça Estadual: As ações que permanecerem na Justiça Estadual e cuidarem de 

medicamentos não incorporados, as quais impuserem condenações aos Estados e Municípios, 

serão ressarcidas pela União, via repasses Fundo a Fundo; 

4)  Legitimidade passiva: Figurando somente a União no polo passivo, cabe ao magistrado, se 

necessário, promover a inclusão do Estado ou Município para possibilitar o cumprimento efetivo 

da decisão, o que não importará em responsabilidade financeira nem em ônus de sucumbência, 

devendo ser realizado o ressarcimento pela via acima indicada em caso de eventual custo 

financeiro ser arcado pelos referidos entes; 

5)  Fundamentos da decisão judicial: 

a)  Atos analisados: o ato administrativo comissivo ou omissivo da não incorporação pela Conitec 

e da negativa de fornecimento na via administrativa; 

b) Cautelas: não pode substituir a vontade do administrador, mas tão somente verificar se o ato 

administrativo específico daquele caso concreto está em conformidade com as balizas 

presentes na Constituição Federal, na legislação de regência e na política pública no SUS; 

c)  Aspectos analisados: exame da regularidade do procedimento e da legalidade do ato de não 

incorporação e do ato administrativo questionado, à luz do controle de legalidade e da teoria 

dos motivos determinantes, não sendo possível incursão no mérito administrativo; 

6)  Ônus da prova: Tratando-se de medicamento não incorporado, é do autor da ação o ônus de 

demonstrar, com fundamento na Medicina Baseada em Evidências, a segurança e a eficácia do 

fármaco, bem como a inexistência de substituto terapêutico incorporado pelo SUS; Conforme 

decisão da STA 175-AgR, não basta a simples alegação de necessidade do medicamento, mesmo 

que acompanhada de relatório médico, sendo necessária a demonstração de que a opinião do 

profissional encontra respaldo em evidências científicas de alto nível, ou seja, unicamente ensaios 

clínicos randomizados, revisão sistemática ou meta-análise. 
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7)   Plataforma Nacional: Os Entes Federativos, em governança colaborativa com o Poder Judiciário, 

implementarão uma plataforma nacional que centralize todas as informações relativas às 

demandas administrativas e judiciais de acesso a fármaco, de fácil consulta e informação ao 

cidadão, na qual constarão dados básicos para possibilitar a análise e eventual resolução 

administrativa, além de posterior controle judicial. 

8)  Medicamentos incorporados: O magistrado deverá determinar o fornecimento em face de qual 

ente público deve prestá-lo (União, estado, Distrito Federal ou Município), nas hipóteses previstas 

no próprio fluxo acordado pelos Entes Federativos. 

1149: LICITAÇÕES: 1. É constitucional a vedação à recontratação de empresa contratada diretamente por 

dispensa de licitação nos casos de emergência ou calamidade pública, prevista no inciso VIII do art. 75 da Lei 

nº 14.133/2021. 2. A vedação incide na recontratação fundada na mesma situação emergencial ou 

calamitosa que extrapole o prazo máximo legal de 1 (um) ano, e não impede que a empresa participe de 

eventual licitação substitutiva à dispensa de licitação e seja contratada diretamente por outro fundamento 

previsto em lei, incluindo uma nova emergência ou calamidade pública, sem prejuízo do controle de abusos 

ou ilegalidades na aplicação da norma. 

Por outro lado, deve ser permitida a prorrogação do período de vigência contratual ou ser autorizada a 

recontratação da empresa se: (i) o prazo total da contratação não superar um ano; e (ii) os demais requisitos 

legais aplicáveis forem observados. 

Ademais, não se restringe de modo excessivo o direito do particular, o qual poderá participar de futura 

licitação para executar objeto contratual relacionado à contratação direta ou ser contratado diretamente 

por fundamento diverso. 

ADI 6.890/DF, relator Ministro Cristiano Zanin, julgamento virtual finalizado em 06.09.2024 

1049: LICITAÇÕES: É constitucional — especialmente porque em harmonia com o sistema de repartição de 

competências — norma distrital que exige licença para funcionamento, expedida pelo órgão local de 

vigilância sanitária, como documento necessário à habilitação em licitação cujo objeto seja a execução de 

atividades dedicadas ao combate a insetos e roedores, à limpeza e higienização de reservatórios de água e à 

manipulação de produtos químicos para limpeza e conservação. ADI 3.963/DF, relator Ministro Nunes 

Marques, julgamento virtual finalizado em 06.09.2024 

1036: CONCURSO PÚBLICO: A reserva legal de percentual de vagas a ser preenchido, exclusivamente, por 

mulheres, em concursos públicos da área de segurança pública estadual, não pode ser interpretada como 

autorização para impedir que elas possam concorrer à totalidade das vagas oferecidas. ADI 7.480/SE, 

7.482/RR e 7491/CE, relator Ministro Alexandre de Moraes, julgamento virtual finalizado em 10.05.2024 

1035: CONCURSO PÚBLICO: A ação judicial visando ao reconhecimento do direito à nomeação de candidato 

aprovado fora das vagas previstas no edital (cadastro de reserva) deve ter por causa de pedir preterição 

ocorrida na vigência do certame. 
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RE 766.304/RS, relator Ministro Marco Aurélio, redator do acórdão Ministro Edson Fachin, julgamento 

finalizado em 02.05.2024 

TRIBUNAIS DE CONTAS: Arguição de descumprimento de preceito fundamental. 2. Ato lesivo 

consubstanciado em decisões judiciais oriundas do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco. 

Cabimento. Preenchimento da subsidiariedade. Natureza constitucional da controvérsia. 3. No julgamento 

do RE 1.003.433/RJ, tema 642 da repercussão geral, a Corte restringiu-se a examinar a questão da multa 

aplicada pelo Tribunal de Contas em razão de prática lesiva à Fazenda Pública municipal. Distinção entre 

aquela hipótese e a presente. Exame, no caso, da legitimidade para execução de multa simples imposta por 

Corte de Contas. 4. Diferenciação entre duas modalidades de responsabilidade financeira: a reintegratória e 

a sancionatória. A primeira está relacionada à reposição de recursos públicos, objeto de desvio, pagamento 

indevido ou falta de cobrança ou liquidação nos termos da lei. A sancionatória consiste na aplicação de 

sanção pecuniária aos responsáveis em razão de determinadas condutas previstas em lei. 5. Possibilidade de 

agrupamento das sanções patrimoniais de acordo com as seguintes modalidades de responsabilidade 

financeira: (a) imposição do dever de recomposição do erário (imputação de débito); (b) multa proporcional 

ao dano causado ao erário, que decorre diretamente e em razão do prejuízo infligido ao patrimônio público; 

e (c) multa simples, aplicada em razão da inobservância de normas financeiras, contábeis e orçamentárias, 

ou como consequência direta da violação de deveres de colaboração (obrigações acessórias) que os agentes 

fiscalizados devem guardar em relação ao órgão de controle. 6. Entendimento firmado no RE 1.003.433/RJ, 

tema 642 da repercussão geral. Atribuição aos Municípios prejudicados de legitimidade para execução do 

acórdão do Tribunal de Contas estadual que, identificando prejuízo aos cofres públicos municipais, condena 

o gestor público a recompor o dano suportado pelo erário, bem como em relação à decisão que, no mesmo 

contexto e em decorrência do prejuízo causado ao erário, aplica multa proporcional ao servidor público 

municipal. 7. Legitimidade do Estado para executar crédito decorrente de multas simples aplicadas a 

gestores municipais, por Tribunais de Contas estadual, sobretudo quando o fundamento da punição residir 

na inobservância das normas de Direito Financeiro ou, ainda, no descumprimento dos deveres de 

colaboração impostos pela legislação aos agentes públicos fiscalizados. Precedentes. 8. Pedido julgado 

procedente. 

(ADPF 1011, Relator(a): GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 01-07-2024, PROCESSO ELETRÔNICO 

DJe-s/n  DIVULG 04-07-2024  PUBLIC 05-07-2024) 

1032: RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO: “(i) O Estado é responsável, na esfera cível, por morte ou 

ferimento decorrente de operações de segurança pública, nos termos da Teoria do Risco Administrativo; (ii) 

É ônus probatório do ente federativo demonstrar eventuais excludentes de responsabilidade civil; (iii) A 

perícia inconclusiva sobre a origem de disparo fatal durante operações policiais e militares não é suficiente, 

por si só, para afastar a responsabilidade civil do Estado, por constituir elemento indiciário.” ARE 

1.385.315/RJ, relator Ministro Edson Fachin, julgamento finalizado em 11.04.2024. 

STJ: 

825: ORGANIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – SÚMULA 673: A comprovação da regular notificação 

do executado para o pagamento da dívida de anuidade de conselhos de classe ou, em caso de recurso, o 
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esgotamento das instâncias administrativas são requisitos indispensáveis à constituição e execução do 

crédito. Primeira Seção, aprovada em 11/9/2024, DJe de 16/9/2024. 

825: AGENTES PÚBLICOS – SÚMULA 672: A alteração da capitulação legal da conduta do servidor, por si só, 

não enseja a nulidade do processo administrativo disciplinar. Primeira Seção, aprovada em 11/9/2024, DJe 

de 16/9/2024. 

822: CONCURSO PÚBLICO: Em ação ordinária na qual se objetiva a anulação de questão de prova e 

reclassificação de candidato, quando eventual inclusão deste implicar na necessária exclusão de terceiros, é 

necessário o chamamento dos demais candidatos afetados para integrarem a lide. REsp 1.831.507-AL, Rel. 

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, por unanimidade, julgado em 6/8/2024, DJe 9/8/2024. 

816: CONCURSO PÚBLICO: A negativa de banca examinadora de concurso público em atribuir pontuação à 

resposta formulada de acordo com precedente obrigatório do STJ constitui flagrante ilegalidade. RMS 

73.285-RS, Rel. Ministro Teodoro Silva Santos, Segunda Turma, por unanimidade, julgado em 11/6/2024. 

824: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA: É possível a aplicação das sanções de "suspensão dos direitos 

políticos" ou "proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou 

creditícios" aos particulares que tenham praticado o ato ímprobo em conjunto com o agente público. REsp 

1.735.603-AL, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, por unanimidade, julgado em 3/9/2024. 

823: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA: A exigência do efetivo prejuízo, em relação ao ato de improbidade 

administrativa que causa lesão ao erário, prevista no art. 10, caput, da Lei n. 14.320/2021 (com redação dada 

pela Lei 14.320/2021) se aplica aos processos ainda em curso. REsp 1.929.685-TO, Rel. Ministro Gurgel de 

Faria, Primeira Turma, por unanimidade, julgado em 27/8/2024. 

822: SERVIÇOS PÚBLICOS: As concessionárias de rodovias respondem, independentemente da existência de 

culpa, pelos danos oriundos de acidentes causados pela presença de animais domésticos nas pistas de 

rolamento, aplicando-se as regras do Código de Defesa do Consumidor e da Lei das Concessões. REsp 

1.908.738-SP, Rel. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Corte Especial, por unanimidade, julgado em 

21/8/2024, DJe 26/8/2024. (Tema 1122). 

819: TRIBUNAIS DE CONTAS: Os Tribunais de Contas detêm competência para julgar atos praticados por 

prefeitos municipais na condição de ordenadores de despesas e, quando constatadas irregularidades ou 

ilegalidades, têm o poder-dever de aplicar sanções, no exercício das atribuições fiscalizatórias e 

sancionatórias. RMS 13.499-CE, Rel. Ministro Teodoro Silva Santos, Segunda Turma, por unanimidade, 

julgado em 6/8/2024. 

819: LEI ANTICORRUPÇÃO: A previsão do art. 5º, V, da Lei n. 12.846/2013 abrange a constituição das 

chamadas "empresas de fachada" com o fim de frustrar a fiscalização tributária. REsp 1.808.952-RN, Rel. 

Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, por unanimidade, julgado em 11/6/2024, DJe 24/6/2024. 

https://scon.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=%27201902383404%27.REG.
https://scon.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=%27201902383404%27.REG.
https://processo.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=%28%28ROMS.clas.+ou+RMS.clap.%29+e+%40num%3D%2273285%22%29+ou+%28%28ROMS+ou+RMS%29+adj+%2273285%22%29.suce.
https://processo.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=%28%28ROMS.clas.+ou+RMS.clap.%29+e+%40num%3D%2273285%22%29+ou+%28%28ROMS+ou+RMS%29+adj+%2273285%22%29.suce.
https://processo.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=%28%28ROMS.clas.+ou+RMS.clap.%29+e+%40num%3D%2273285%22%29+ou+%28%28ROMS+ou+RMS%29+adj+%2273285%22%29.suce.
https://processo.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=%28RESP.clas.+e+%40num%3D%221735603%22%29+ou+%28RESP+adj+%221735603%22%29.suce.
https://processo.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=%28RESP.clas.+e+%40num%3D%221735603%22%29+ou+%28RESP+adj+%221735603%22%29.suce.
https://processo.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=%28RESP.clas.+e+%40num%3D%221735603%22%29+ou+%28RESP+adj+%221735603%22%29.suce.
https://scon.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=%27202100861180%27.REG.
https://scon.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=%27202100861180%27.REG.
https://scon.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=%27202001955690%27.REG.
https://scon.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=%27202001955690%27.REG.
https://scon.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=%27202001955690%27.REG.
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1122&cod_tema_final=1122
https://scon.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=%27200800800669%27.REG.
https://scon.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=%27200800800669%27.REG.
https://scon.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=%27201901032290%27.REG.
https://scon.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=%27201901032290%27.REG.
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818: DESAPROPRIAÇÃO: O expropriado não tem o dever de pagar pela reparação do dano ambiental no bem 

desapropriado, podendo responder, no entanto, por eventual dano moral coletivo. 

O art. 31 do Decreto-Lei n. 3.365/1941 disciplina que "ficam sub-rogados no preço quaisquer ônus ou direitos 

que recaiam sobre o bem expropriado". 

Isso implica dizer que o ônus de reparação que recaía sobre o bem (de natureza histórico-cultural) 

expropriado já foi considerado no preço (justa indenização) que foi desembolsado pelo Município para a 

aquisição do imóvel, isto é, a Fazenda municipal já descontou o passivo ambiental do valor pago. 

Embora a obrigação de reparação ambiental permaneça de natureza propter rem, competirá ao ente 

expropriante atendê-la (a obrigação), pois o valor relativo ao passivo ambiental já deve ter sido excluído da 

indenização. 

AREsp 1.886.951-RJ, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, por maioria, julgado em 11/6/2024, DJe 

20/6/2024. 

818: SERVIÇOS PÚBLICOS/TARIFAS: 

1. Nos condomínios formados por múltiplas unidades de consumo (economias) e um único hidrômetro é 

lícita a adoção de metodologia de cálculo da tarifa devida pela prestação dos serviços de saneamento por 

meio da exigência de uma parcela fixa ("tarifa mínima"), concebida sob a forma de franquia de consumo 

devida por cada uma das unidades consumidoras (economias); bem como por meio de uma segunda parcela, 

variável e eventual, exigida apenas se o consumo real aferido pelo medidor único do condomínio exceder a 

franquia de consumo de todas as unidades conjuntamente consideradas. 

2. Nos condomínios formados por múltiplas unidades de consumo (economias) e um único hidrômetro é 

ilegal a adoção de metodologia de cálculo da tarifa devida pela prestação dos serviços de saneamento que, 

utilizando-se apenas do consumo real global, considere o condomínio como uma única unidade de consumo 

(uma única economia). 

3. Nos condomínios formados por múltiplas unidades de consumo (economias) e um único hidrômetro é 

ilegal a adoção de metodologia de cálculo da tarifa devida pela prestação dos serviços de saneamento que, 

a partir de um hibridismo de regras e conceitos, dispense cada unidade de consumo do condomínio da tarifa 

mínima exigida a título de franquia de consumo. 

REsp 1.937.887-RJ, REsp 1.937.891-RJ, Rel. Ministro Paulo Sérgio Domingues, Primeira Seção, por 

unanimidade, julgado em 20/6/2024, DJe 25/06/2024 (Tema 414). 

813: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA: Para fins de indisponibilidade de bens, há solidariedade entre os 

corréus da Ação de Improbidade Administrativa, de modo que a constrição deve recair sobre os bens de 

todos eles, sem divisão em quota-parte, limitando-se o somatório da medida ao quantum determinado pelo 

juiz, sendo defeso que o bloqueio corresponda ao débito total em relação a cada um. REsp 1.955.116-AM, 

https://scon.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=%27202101286788%27.REG.
https://processo.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=%28RESP.clas.+e+%40num%3D%221937887%22%29+ou+%28RESP+adj+%221937887%22%29.suce.
https://processo.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=%28RESP.clas.+e+%40num%3D%221937891%22%29+ou+%28RESP+adj+%221937891%22%29.suce.
https://processo.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=%28RESP.clas.+e+%40num%3D%221937891%22%29+ou+%28RESP+adj+%221937891%22%29.suce.
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=414&cod_tema_final=414
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REsp 1.955.957-MG, REsp 1.955.300-DF, REsp 1.955.440-DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, 

por unanimidade, julgado em 22/5/2024 (Tema 1213). 

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA: A necessidade da demonstração de urgência para o deferimento da 

medida cautelar de indisponibilidade de bens em ação de improbidade administrativa reveste-se de caráter 

processual, de modo que a alteração legislativa do art. 16 da Lei n. 8.429/1992, dada pela Lei n.14.230/2021, 

tem aplicação imediata ao processo em curso. (ProAfR no REsp n. 2.074.601/MG, relator Ministro Afrânio 

Vilela, Primeira Seção, julgado em 14/5/2024, DJe de 22/5/2024.) 

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA Não se extingue a ação de improbidade administrativa se a exclusão da 

conduta anteriormente disposta no art. 11 da LIA - violação genérica aos princípios administrativos - aboliu 

a tipicidade, mas a nova previsão legal especifica em seus incisos a conduta descrita, em razão do princípio 

da continuidade típico-normativa. (EDcl no AgInt no AREsp n. 2.150.580/MG, relator Ministro Paulo Sérgio 

Domingues, Primeira Turma, julgado em 10/6/2024, DJe de 17/6/2024.) 

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA: A nova redação do art. 11 da LIA, dada pela Lei n. 14.230/2021, que 

tipificou de forma taxativa os atos de improbidade administrativa por ofensa aos princípios da administração 

pública, obsta a condenação genérica com base nos revogados incisos I e II do mesmo artigo para atos 

praticados na vigência do texto anterior da lei e sem condenação transitada em julgado. (AgInt no AREsp n. 

406.866/SE, relator Ministro Paulo Sérgio Domingues, Primeira Turma, julgado em 4/6/2024, DJe de 

10/6/2024.) 

809: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA: É possível a aplicação da Lei n. 14.230/2021, com relação à exigência 

do dolo específico para a configuração do ato ímprobo, aos processos em curso – fundamentados em dolo 

genérico. 

Tal como aconteceu com a modalidade culposa e com os incisos I e II do art. 11 da LIA (questões diretamente 

examinadas pelo STF), a conduta ímproba escorada em dolo genérico (tema ainda não examinado pelo 

Supremo) também foi revogada pela Lei n. 14.230/2021, pelo que deve receber rigorosamente o mesmo 

tratamento.  

REsp 2.107.601-MG, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, por unanimidade, julgado em 23/4/2024. 

808: DESAPROPRIAÇÃO: Admite-se a aplicação subsidiária do Direito de Extensão aos casos de 

desapropriação por necessidade ou utilidade pública previsto na Lei Complementar n. 76/1993 quando a 

área remanescente for reduzida à superfície inferior a da pequena propriedade rural. REsp 1.937.626-RO, 

Rel. Ministra Regina Helena Costa, Rel. para acórdão Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, por maioria, 

julgado em 12/3/2024. 

807: ORGANIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: A anuidade cobrada pela Ordem dos Advogados do 

Brasil não tem natureza jurídica tributária. AREsp 2.451.645-SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 

Segunda Turma, por unanimidade, julgado em 9/4/2024. 

https://processo.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=%28RESP.clas.+e+%40num%3D%222107601%22%29+ou+%28RESP+adj+%222107601%22%29.suce.
https://scon.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=%27202303167948%27.REG.
https://scon.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=%27202303167948%27.REG.
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799: LGPD: – A LGPD e o Marco Civil da Internet são aplicáveis aos dados armazenados e transmitidos pela 

B3, no âmbito de plataforma virtual por ela mantida – REsp 2.092.096-SP, julgado em 12/12/2023. 

– A B3, na condição de agente de tratamento de dados, tem a obrigação de excluir os dados cadastrais 

inseridos indevidamente por terceiros que obtiveram acesso não autorizado ao perfil do investidor em sua 

plataforma virtual – REsp 2.092.096-SP,julgado em 12/12/2023. 

– É possível a aplicação do CDC na relação jurídica entre investidores e a B3 pelo fornecimento de serviços 
para acesso direto, pessoal e exclusivo do investidor – REsp 2.092.096-SP,julgado em 12/12/2023. 

 

DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Foram incluídas as novidades da Lei 14.979/2024, que altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), a fim de tornar obrigatória, para a autoridade 
judiciária, a consulta aos cadastros estaduais, distrital e nacional de crianças e adolescentes em 
condições de serem adotados e de pessoas ou casais habilitados à adoção. 

 

DIREITOS HUMANOS 

Na aula acerca de Grupo Vulnerável - Pessoa com Deficiência, foi introduzida a Lei 14.951/2024, 
que dispõe sobre a coloração da órtese externa denominada bengala longa, para fins de 
identificação da condição de seu usuário. Trata-se de tecnologia assistiva utilizada para auxiliar 
na locomoção, poderá ser identificada por cores diferentes facilitando a identificação do grau de 
deficiência visual do seu usuário. 

 

PROVAS COMENTADAS E SISTEMA DE QUESTÕES 

Nosso Sistema de questões é constantemente atualizado com as últimas provas comentadas de 
carreiras jurídicas. 

Além do filtro para resolução de questões em si, temos a possibilidade de construir cadernos e 
simulados. 

No caderno de questões você encontrará as questões comentadas em texto e em vídeo 
(quando possuirmos vídeos), e obterá as respostas imediatamente após respondê-las. É a melhor 
ferramenta para estudar por questões. 
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Por outro lado, em um simulado você terá o mesmo tempo que disporia na prova oficial para 
realizar as questões, por exemplo, cinco horas, mas você só conseguirá ver as respostas, seus 
erros e os seus acertos após finalizar o simulado. É como o dia da prova: iniciado o simulado, não 
é possível pausá-lo: você precisa ir até o fim. Portanto, programe-se para realizá-lo. Nele, você 
treinará a sua rapidez em solucionar questões, bem como lidará com o estresse inerente à 
realização da prova. Sugiremos realizá-los, ao menos, uma vez ao mês, em um "ambiente de 
prova": sem distrações (celulares, pessoas, televisões) e em local reservado. 

Neste mês, tivemos as seguintes provas de carreiras jurídicas, que foram acrescentadas em nosso 
Sistema de Questões: 

• MPE-MG (2023) (LXI Concurso): prova comentada (caderno de questões): acesse aqui 
• MPE-MG (2023) (LXI Concurso): simulado: acesse aqui 

• TJSC (2024) Magistratura: prova comentada (caderno de questões): acesse aqui 
• TJSC (2024) Magistratura: simulado: acesse aqui 

• PGM Vitória/ES (2024): prova comentada (caderno de questões): acesse aqui 
• PGM Vitória/ES (2024): simulado: acesse aqui 

• II ENAM: prova comentada (caderno de questões): acesse aqui  
• II ENAM: simulado: acesse aqui  

Ressaltamos que todas as Provas comentadas antecedentes estão disponibilizadas, com 
comentários, no nosso Sistema Estratégia Questões (estrategia.com)  

 

ARTIGOS NO BLOG 

Recomendamos que sempre acompanhem nosso Blog, onde os professores tratam de todas as 
notícias relevantes para o mundo jurídico, além de muito conteúdo atual e aprofundado que fará 
diferença na sua preparação.  

No período desta edição, tivemos muitos artigos interessantes em nosso Blog. Destacamos os 
seguintes: 

• Atos da Ditadura Militar e a Responsabilidade Civil do Estado (acesse aqui)  

• Busca pessoal e limites de atuação das Guardas Municipais (acesse aqui)  
• STJ autoriza registro de duas mães em certidão de criança gerada por inseminação caseira 

– REsp 2137415 (acesse aqui)  
• Medida protetiva de urgência e sua (in) eficácia  (acesse aqui)  
• Devolução de valores recebidos por de decisão judicial precária em matéria previdenciária

 (acesse aqui)  

 

https://cj.estrategia.com/cadernos-e-simulados/cadernos/4b2de1dd-0b3f-4207-ad9a-8968ea2739a3
https://cj.estrategia.com/cadernos-e-simulados/simulados/cf09c142-8c17-4adf-9d8e-104aa8f2038f
https://cj.estrategia.com/cadernos-e-simulados/cadernos/189bd19f-4e10-4fab-ab46-adb24843133e
https://cj.estrategia.com/cadernos-e-simulados/simulados/706d668b-b778-474b-9915-4e9d7cb63882
https://cj.estrategia.com/cadernos-e-simulados/cadernos/8898cdb9-b07e-4690-a025-12f18d87e264
https://cj.estrategia.com/cadernos-e-simulados/simulados/0bfe96c9-94c8-463a-ae1d-3dec0bd6ae42
https://cj.estrategia.com/cadernos-e-simulados/cadernos/9d9edf5e-1f95-413f-b778-0122deb29cee
https://cj.estrategia.com/cadernos-e-simulados/simulados/cbd1b786-6547-4a93-a2f7-a73177cb403d/
https://cj.estrategia.com/questoes/buscar
https://cj.estrategia.com/portal/responsabilidade-civil-atos-ditadura-militar/
https://cj.estrategia.com/portal/absolvicao-busca-pessoal-guarda-municipal/
https://cj.estrategia.com/portal/registro-maes-certidao-inseminacao-caseira/
https://cj.estrategia.com/portal/cintia-chagas-medidas-protetivas-urgencia/
https://cj.estrategia.com/portal/devolucao-valores-recebidos-materia-previdenciaria/


 

 

CLIPPING DE ATUALIZAÇÕES        EDIÇÃO 19 

 

  

 

20 
20 

FECHAMENTO  

 

Amigos, esperamos que vocês tenham gostado do nosso clipping de hoje. 

Destacamos que vocês podem acompanhar todos os demais projetos que estão em andamento 
em nosso calendário, na Mesa de Estudos. 

Abraços, 

A Coordenação 

https://cj.estrategia.com/mesa-de-estudo
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